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LEI N'162t2006

Autoriza a inrplantução da modalidade de licitação PRECÀO
no âmbito do município de Minicípio de lbiracatu-MG.

O povo do nrunicípio de lbiracatu-MG, através de seus legítintos
reprcscntantcs na ('ârnara Municipal aprova, e eu, prefcito municipal, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:

Art. . l" - Irica o Município de lbiracatu-MG, atravós do seu poder Executivo, autorizado
a implantar a nro<.lalidade dc Licitação denominada PRDCÃO, para aquisição de bens c
serviços comuns, com lulcro na Lei F'ederal n' 10.520 de 17 de julho de 2002 c demais
legislação.

Art.2 - I)rcgão ó a nrodalitladc de lioitação em que a disputa pelo fornecimcnto dc bens
ou serviços comuns é lcita ern sessão públir:a, por meio de propostas de preços escritas e
lances verbais.
Art. l'- Considcram-sc bcns e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidaclc possarn scr concisa c objctivarnente dcfinidos no objeto do edital, cm perfeita
confornridadc com as cspeciÍicaçôcs usuais praticadas no mercado, de acordo com o
disposkr no ANtiXO ll do Dccrcto n' 3-555/2000.
Art. 4" - A t-icitação na modalidadc de PREGÃO é juridicamente condicionada aos
princípios básicos da lcgalidadc. da impessoalidade, da r.noralidade, da igualdade, da
publicidadc. da probidadc administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
.iulgamcnto objctivo, bcm assim aos princípios correlatos da celeridade, Íjnalidade,
razoabilidadc. proporcionalidade, compe titividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.
Aí. 5" - Dcpcnderá de regulamcntaçào cspecífica pelo Executivo Municipal, a utilizaçào
da nrodalidadc PRIIGÃO para a realização dc Licita;ão.
Art. ff - l:sta lci entrará cm vigor na data da sua publicação.
Art. 7" - l{cvogam-sr: as tlisposiçõcs crn contrário.
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